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1 SUPERINTENDÊNCIA 
 

EXCLUSÃO 

PORTARIA Nº 696 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso das atribuições legais, con-

forme Portaria-SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 
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de janeiro de 2022, e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Excluir, a pedido, a servidora Patrícia Caroline Souza Fernandes, Fisiotera-

peuta (SIAPE 108****), da Comissão de Revisão de Prontuários e de Documenta-

ção Médica e Estatística. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de novembro de 2025. 

José Valber Lima Meneses 

 

REMANEJAMENTO INTERNO 

PORTARIA-SEI Nº 687, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFES-

SOR EDGARD SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram conferidas con-

forme a Portaria-SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU nº 10, de 14 

de janeiro de 2022, e Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da 

Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno do (a) servidor (a) pertencente ao quadro 

de pessoal da Universidade Federal da Bahia (UFBA) abaixo identificado, conforme 

previsto na Norma Operacional DGP nº 03/2021 – Movimentação de Pessoal. 

 

José Valber Lima Meneses 

 

DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 692, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria 

de Nomeação nº 961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro 

de 2014, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar Silvia Lucia Evangelista de Brito, matrícula SIAPE 331****, como 

substituta na função gratificada de Chefe da Unidade de Gestão Estratégica, de Ris-

cos e Controles Internos, ligada ao Setor de Governança e Estratégia, vinculado à 

Superintendência do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial EB-

SERH, no período de 29 de dezembro de 2025 à 31 de dezembro de 2025, e de 05 

de janeiro de 2026 à 14 de janeiro de 2026. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 29 de dezembro de 2025. 

José Valber Lima Meneses 

 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 

PORTARIA Nº 694 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe con-

fere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

comissária de Processo 

Administrativo Sancionador, designada através da Portaria nº 769, de 10 de outubro 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 739 de 14 de outubro de 2024, para atuar 

no Processo nº 23534.007393/2022-73, diante das razões apresentadas na Solicita-

ção de Prorrogação 55338938, datada em 14 de novembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 

 

PORTARIA Nº 707 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe con-

fere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

comissária de Processo 

Administrativo Sancionador, designada através da Portaria nº 895, de 25 de novembro 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 756, de 02 de dezembro de 2024, para 

atuar no Processo nº 23534.017543/2024-19, diante da Solicitação de Prorrogação 

Prazo - PAS 55458314, datada em 19 de novembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 

 

ATUALIZAÇÃO 

PORTARIA Nº 708 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso das atribuições legais, con-

forme Portaria-SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10,  de 14 
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de janeiro de 2022, e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Revisão de Prontuários e de Do-

cumentação Médica e Estatística, conforme disposto abaixo: 

Representação Membro indicado 

Presidente 
Luiz Sérgio Alvez da Silva – Médico – Matrícula 

628**** 

Secretária 
Kelly Cristina Soares de Jesus – Assistente Ad-

ministrativa – Matrícula 182**** 

Representante do Setor de Contra-

tualização e Regulação 

Suilane Tavares Ribeiro – Enfermeira – Matrí-

cula 304**** 

Representante do Setor de Contra-

tualização e Regulação 

Larissa dos Santos Cançado – Enfermeira – Ma-

trícula 226**** 

Representante da Farmácia 
Milena da Silva Lima – Farmacêutica – Matrícula 

223**** 

Representante da Farmácia 
Taiane Candeias da Silva – Farmacêutica – Ma-

trícula 193**** 

Representante da Nutrição 
Catarina Lobo Santos de Souza – Nutricionista 

– Matrícula 221**** 

Representante da Unidade Multi-

profissional 
Daniel de Carvalho Vaz – Matrícula 234**** 

Representante da Unidade Multi-

profissional 
Iane Macedo Soares Moura – Matrícula 346**** 

Representante da Enfermagem Aline Raposo Ramos – Matrícula 228**** 

Representante do Serviço Social Márcia dos Santos Pinto - Matrícula 331**** 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de novembro de 2025. 

José Valber Lima Meneses 

 

PORTARIA Nº 699 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso das atribuições legais, con-

forme Portaria-SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10,  de 14 
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de janeiro de 2022, e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Atualizar os profissionais designados como Responsáveis Técnicos (RT) e Co-

ordenadores de Fisioterapia das Unidades de Terapia Intensiva (UTIs), no âmbito do 

Hospital Universitário Prof. Edgard Santos (HUPES), vinculado à Universidade Fede-

ral da Bahia, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

Ebserh. 

• UTI 1 – alteração da composição: 

o Titular: LUCAS STAFFA GONZAGA DA SILVA – SIAPE 313**** 

o Substituto: TIAGO BASTOS CARDOSO – SIAPE 225**** 

• UTI 2 – manutenção da composição: 

o Titular: ADRIANA BORGES LEITE – SIAPE 234**** 

o Substituto: JULIANO DOS SANTOS BAPTISTA – SIAPE 235**** 

• UTI 3 – inclusão de nova unidade: 

o Titular: LIANA ACCIOLY MELO HABIB – SIAPE 217**** 

o Substituto: PEDRO HENRIQUE MARQUES BARBOSA – SIAPE 

217**** 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 

 

2 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 695/2025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais, con-

forme Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, da Presidência da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1613, 

de 09 de agosto de 2023, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados como Agentes de Licitação e 

Equipe de Apoio, conforme art. 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, com o objetivo de viabilizar o procedimento licitatório a ser instaurado no Hospital 

Universitário Professor Edgard Santos, através da modalidade PREGÃO, na forma 

eletrônica, sob nº. 90040/2025, para aquisição de Insumos para Máquina 
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Unitarizadora de Medicamentos Modelo Opus 30 - Fabricante Opuspac e Artigos 

Laboratoriais (frascos conta gotas e frascos vidro âmbar), a fim de atender as 

necessidades do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, vinculado à Univer-

sidade Federal da Bahia, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hos-

pitalares – Ebserh, por um período de 12 meses. 

Art. 2º O Agente de Licitação será responsável por processar e julgar a licitação, ob-

servando as atividades previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

e demais legislações pertinentes. 

Art. 3º A Equipe de Apoio será responsável por auxiliar o Agente de Licitação na aná-

lise e julgamento da proposta, dos documentos de habilitação e de eventuais recursos, 

bem como na resposta de pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital. 

Art. 4º Estão designados, conforme Art. 1º, os seguintes colaboradores com suas res-

pectivas funções: 

NOME 

MATRÍ-

CULA SI-

APE 

CARGO FUNÇÃO 

Emerson Portugal Leão 

de Almeida 
222**** 

Agente de Lici-

tação Substi-

tuto(a) 

    Agente de Licitação 

Gesane Cerqueira Ara-

ujo 
101**** 

Assistente Ad-

ministrativo 

    Agente de Licita-

ção               Substituto(a) 

Damiana Olavo dos 

Santos 
028**** 

Auxiliar em Ad-

ministração 

Agente de Licitação Substi-

tuto(a) 

Danton Braga Dias 

Scaldaferri 
154**** 

Assistente em 

Administração 

Agente de Licitação 

Substituto(a) 

Gracy Kelly de Santana 

Rodrigues 
349**** 

Assistente 

Administrativo 

Agente de Licitação 

Substituto(a) 

Nelson Pinto de Sousa 217**** 
Assistente Ad-

ministrativo 

Agente de Licitação Substi-

tuto 

           Ivana de Moura 

Leal Coelho 
      226**** 

           Farma-

cêutica 

          Equipe 

de                      Apoio/Téc-

nica 
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                 Gilvania da 

Silva Santos 
      241**** 

          Farma-

cêutica 

          Equipe 

de                      Apoio/Téc-

nica 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 706/2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais, con-

forme Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, da Presidência da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1613, 

de 09 de agosto de 2023, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados como Agentes de Licitação e 

Equipe de Apoio, conforme art. 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, com o objetivo de viabilizar o procedimento licitatório a ser instaurado no Hospital 

Universitário Professor Edgard Santos, através da modalidade PREGÃO, na forma 

eletrônica, sob nº. 90042/2025, para eventual fornecimento ininterrupto de Gases 

Medicinais e Especiais, com comodato de cilindros e tanques criogênicos de 

armazenamento, incluindo comodato de equipamentos (centrais reservas de 

oxigênio, de ar comprimido medicinal e de óxido nitroso), manutenção preven-

tiva e assistência corretiva da rede de gases, a fim de atender as necessidades do 

Hospital Universitário Professor Edgard Santos - Hupes, vinculado à Universidade Fe-

deral da Bahia - Ufba, pertencente Pa Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hos-

pitalares - Ebserh, por um período de 12 (doze) meses. 

Art. 2º O Agente de Licitação será responsável por processar e julgar a licitação, ob-

servando as atividades previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

e demais legislações pertinentes. 

Art. 3º A Equipe de Apoio será responsável por auxiliar o Agente de Licitação na aná-

lise e julgamento da proposta, dos documentos de habilitação e de eventuais recursos, 

bem como na resposta de pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital. 

Art. 4º Estão designados, conforme Art. 1º, os seguintes colaboradores com suas res-

pectivas funções: 
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NOME 

MATRÍ-

CULA SI-

APE 

CARGO FUNÇÃO 

Ana Carla Santos Bispo 349**** 
Assistente Ad-

ministrativo 

Agente de Lici-

tação 

Gesane Cerqueira Araujo 101**** 
Assistente Ad-

ministrativo 

Agente de Lici-

tação Substi-

tuto(a) 

Emerson Portugal Leão 

de Almeida 
222**** 

Assistente Ad-

ministrativo 

Agente de Lici-

tação Substi-

tuto(a) 

Damiana Olavo dos San-

tos 
028**** 

Auxiliar em Ad-

ministração 

Agente de Lici-

tação Substi-

tuto(a) 

Danton Braga Dias Scal-

daferri 
154**** 

Assistente em 

Administração 

Agente de Lici-

tação 

Substituto(a) 

Nelson Pinto de Sousa 217**** 
Assistente Ad-

ministrativo 

Agente de Lici-

tação Substi-

tuto(a) 

Ricardo Gabriel Esquivel 

Reis 
226**** Farmacêutico 

Equipe de 

Apoio/Técnica 

Renata Kelly Novais Ro-

drigues Silva 
226**** Farmacêutica 

Equipe de 

Apoio/Técnica 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 702, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria - SEI n.º 317, de 08 de agosto de 2023, da Presi-

dência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no 
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Boletim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao dis-

posto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 

48/2025, oriundo do Pregão Eletrônico SRP n.º 90087/2025 (UASG 155007), firmado 

com a empresa Hospcom Equipamentos Hospitalares LTDA, que tem por objeto o 

fornecimento de Equipamento de suporte Materno-Infantil, conforme condições e 

quantidades destinadas aos Hospitais Universitários Federais da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nas condições estabelecidas no Termo de Refe-

rência, os funcionários informados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo 

efetivo: 

I - GESTOR TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita Júnior 120**** Setor de Engenharia Clínica 

II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

George Rios Chian 221**** Setor de Engenharia Clínica 

III - FISCAL TÉCNICO TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Rodrigo Silva Santos 245**** Setor de Engenharia Clínica 

IV - FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Fábio Alves Coutinho 216**** Setor de Engenharia Clínica 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 
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• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal técnico e seus substitutos caberá aos setores re-

quisitantes dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 704, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, publicada 
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no Boletim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao 

disposto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve: 

Art. 1º  Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 

49/2025, oriundo da Inexigibilidade de Licitação n.º 05/2025, firmado com a GETINGE 

DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA., CNPJ n.º 06.028.137/0004-83, que 

tem por objeto a contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de ven-

tiladores pulmonares, marca Maquet, incluindo fornecimento de peças, a fim de aten-

der as necessidades do Hospital Universitário Prof. Edgard Santos (HUPES), perten-

cente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, sem prejuízo 

das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita Jú-

nior 
120**** Setor de Engenharia Clínica 

II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

George Rios Chian 221**** Setor de Engenharia Clínica 

III - FISCAL TÉCNICO TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Rodrigo Silva Santos 245**** Setor de Engenharia Clínica 

IV - FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Fábio Alves Coutinho 216**** Setor de Engenharia Clínica 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 
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• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 
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• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal técnico  e seus substitutos caberá aos setores 

requisitantes dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI N.º 705, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, publicada 
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no Boletim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao 

disposto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve: 

Art. 1º  Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 47/2025, ori-

undo do Pregão Eletrônico SRP n.º 90073/2025, firmado com a PHILIPS MEDICAL 

SYSTEMS LTDA CNPJ n.º 58.295.213/0021-11, que tem por objeto a contratação de 

Solução Turnkey de Equipamento Médico-Hospitalar: Aparelho de angiografia, os fun-

cionários informados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Darcio Raimundo Lins dos 

Santos 
1714246 

Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar 

II - GESTOR DO CONTRATO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita Júnior  1205873 Setor de Engenharia Clínica 

III - FISCAL TÉCNICO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Amanda Thayla Silva Monteiro 3317433 
Setor de Infraestrutura Fí-

sica 

Belisa Leite Bié 3378044 
Setor de Infraestrutura Fí-

sica 

Perisvaldo dos Santos Nascimento 

Filho 
3369699 

Setor de Infraestrutura Fí-

sica 

Maurício Dias Sampaio 3453060 
Setor de Infraestrutura Fí-

sica 

Paulo Márcio Mesquita Júnior 1205873 
Setor de Engenharia Clí-

nica 

IV - FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Rodrigo Silva Santos 2451724 Setor de Engenharia Clínica 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
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necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal técnico  e seus substitutos caberá aos setores 

requisitantes dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 



nº 866, segunda-feira, 24 de novembro de 2025  

 

20 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

 

ALTERAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 700, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, publicada 

no Boletim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao 

disposto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve: 

Art. 1º Alterar o número da matrícula funcional de Pedro Henrique de Albuquerque 

Barbosa, membro da equipe originalmente designada por meio da Portaria - SEI 871 

(44240180) para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 41/2024, oriundo do 

Concorrência n.º 90001/2024, firmado com a ORRICO OLIVEIRA ENGENHARIA 

LTDA CNPJ n.º 20.852.647/0001-59, que tem por objeto contratação de empresa es-

pecializada para execução da reforma dos Abrigos Externos de Resíduos do Hospital 

Universitário Professor Edgard Santos (Hupes), com fornecimento de material e mão-

de-obra, que passa a ter os seguintes integrantes, prejuízo das atribuições dos cargos 

efetivos: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

TÉCIO LUIZ SILVA MAR-

TINS 
322**** 

SETOR DE INFRAESTRUTURA FÍ-

SICA 

II - FISCAL  TÉCNICO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

NILSON NUNES SALES JÚ-

NIOR 
114**** 

SETOR DE INFRAESTRUTURA 

FÍSICA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60365603&id_procedimento_atual=51899620&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=4ef8509342fcfd4c97ef284306c45baf5e14cf27f79594f857fb749bf1d14227c96ca33b153615775c53712202c9e13b17e430f10c4bb3af1de87bb4ba325e9a4cff993656750f4b83edc73b50a42bdd20434d91de5b95cc9a34b8ada100bde0
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RODRIGO MENDES DE BAR-

ROS 
340**** 

SETOR DE INFRAESTRUTURA 

FÍSICA 

LUCAS PEREIRA RODRI-

GUES 
331**** 

SETOR DE INFRAESTRUTURA 

FÍSICA 

III – FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

PEDRO HENRIQUE DE ALBU-

QUERQUE BARBOSA 
137**** 

UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO ADMI-

NISTRATIVA DE CONTRATOS 

IV – FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

EDÉSIO BARBOSA 

DA COSTA 
175**** 

UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO ADMINIS-

TRATIVA DE CONTRATOS 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 



nº 866, segunda-feira, 24 de novembro de 2025  

 

23 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

• Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervi-

sionando sua execução orçamentária; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores 

• Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

• Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, en-

contra-se na forma estabelecida na contratação; 

• Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencio-

nada no instrumento contratual; 

• Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 

à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 

execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 

ser solicitados; 

• Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encami-

nhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as con-

dições estabelecidas na contratação. 

Art. 5º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitan-

tes dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) téc-

nico (s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia res-

ponsável pela unidade/setor demandante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 
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Art. 6º Fica revogada a Portaria - SEI 871 (44240180), de 13 de novembro de 2024, 

publicada em Boletim de Serviço n.º 751, pp. 06 a 10, de 14 de novembro de 2024 

(44278104). 

Art.7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º 

desta Portaria, a contar de 11 de novembro de 2025, data da solicitação de alteração 

da Equipe de Fiscalização do contrato, pela área demandante (55166502). 

Art. 8º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA-SEI N.º 701, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria - SEI n.º 317, de 08 de agosto de 2023, da Presi-

dência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Bo-

letim de Serviço nº 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao disposto 

nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 

Art. 1º Alterar a matrícula  funcional de Pedro Henrique de Albuquerque Barbosa, ori-

ginalmente designada na Portaria - SEI 132 (47172837), para acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 50/2021, oriundo do Pregão nº 31/2021, firmado com a 

R.P.L ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto a contratação de em-

presa para prestação dos serviços de apoio para controle de acesso hospitalar através 

de postos de agente de portaria, de natureza continuada, com dedicação exclusiva de 

mão de obra, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, para atender às necessidades 

do Complexo Hospitalar Universitário Professor Edgard Santos (HUPES/BA) – filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), os funcionários abaixo, sem 

prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Tiago Augusto da Silva Freitas 314**** Unidade de Suporte Operacional 

II - FISCAL  TÉCNICO TITULAR:  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60365603&id_procedimento_atual=51899620&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=4ef8509342fcfd4c97ef284306c45baf5e14cf27f79594f857fb749bf1d14227c96ca33b153615775c53712202c9e13b17e430f10c4bb3af1de87bb4ba325e9a4cff993656750f4b83edc73b50a42bdd20434d91de5b95cc9a34b8ada100bde0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60407264&id_procedimento_atual=51899620&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=fb70aa9f8503faf22100c936e5ac79c0c4741b5c4701aade5b6dd8ffb75c26f3c96ca33b153615775c53712202c9e13b17e430f10c4bb3af1de87bb4ba325e9a4cff993656750f4b83edc73b50a42bdd20434d91de5b95cc9a34b8ada100bde0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72435492&id_procedimento_atual=51899620&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=05b2b16c21d6e0583a11c7c0cd2c139567bfed254bda86284d6c00364d66f85bc96ca33b153615775c53712202c9e13b17e430f10c4bb3af1de87bb4ba325e9a4cff993656750f4b83edc73b50a42bdd20434d91de5b95cc9a34b8ada100bde0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63615104&id_procedimento_atual=48609218&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=098ad10c591bdcdbca35ca4cda1ec25d399b8a3dea3517284cc469fcc5cabcf9c96ca33b153615775c53712202c9e13b17e430f10c4bb3af1de87bb4ba325e9a4cff993656750f4b83edc73b50a42bdd20434d91de5b95cc9a34b8ada100bde0


nº 866, segunda-feira, 24 de novembro de 2025  

 

25 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Diozival dos Santos Santos 142**** Unidade de Suporte Operacional 

Erica Monica Gomes Ferreira 

Monteiro 
223**** Unidade de Suporte Operacional 

III – FISCAL SETORIAL TITULAR (HUPES) 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Edla Queiroz Veiga 116**** Unidade de Suporte Operacional 

José Luís dos Santos Neto 286**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

IV - FISCAL  ADMINISTRATIVO TITULAR: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Pedro Henrique de Albuquerque 

Barbosa 
137**** 

Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos 

V - FISCAL  ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Alexandre Faustino Plenas  198**** 
Unidade de Fiscalização Administrativa de 

Contratos 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 
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• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

• Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervi-

sionando sua execução orçamentária; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

• Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, en-

contra-se na forma estabelecida na contratação; 

• Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencio-

nada no instrumento contratual; 

• Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 

à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 

execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 

ser solicitados; 

• Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encami-

nhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as con-

dições estabelecidas na contratação; 

• Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernen-

tes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do 

mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 
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Art. 5º A indicação do gestor, fiscal técnico  e seus substitutos caberá aos setores 

requisitantes dos serviços, exceto, o fiscal administrativo, o qual compete a indicação 

da área administrativa, responsável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) téc-

nico (s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia res-

ponsável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 6º  Fica revogada a Portaria - SEI 132 (47172837), de 21 de fevereiro de 2025, 

publicada em Boletim de Serviço n.º 785 , pp. 11 a 15, de 26 de fevereiro de 2025 

(47443725). 

Art.7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º 

desta Portaria, a contar de 11 de novembro de 2025, data da solicitação de alteração 

pela área demandante (55161595). 

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

CONSTITUIÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 709/2025, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme Por-

taria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como ob-

jeto contratação/aquisição: Esfigmomanômetro DIGITAL adulto e Esfigmomanôme-

tro Analógico OBESO 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63615104&id_procedimento_atual=48609218&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=098ad10c591bdcdbca35ca4cda1ec25d399b8a3dea3517284cc469fcc5cabcf9c96ca33b153615775c53712202c9e13b17e430f10c4bb3af1de87bb4ba325e9a4cff993656750f4b83edc73b50a42bdd20434d91de5b95cc9a34b8ada100bde0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63916499&id_procedimento_atual=48609218&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=7a15ba05e43d6fff9454c41de700e8364271349738cd5f0f10f117a69fb5e0acc96ca33b153615775c53712202c9e13b17e430f10c4bb3af1de87bb4ba325e9a4cff993656750f4b83edc73b50a42bdd20434d91de5b95cc9a34b8ada100bde0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72430104&id_procedimento_atual=48609218&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=e2cf862ae50333c9516af8da16763f7239c3000b565b2119d975e349e6a60e04c96ca33b153615775c53712202c9e13b17e430f10c4bb3af1de87bb4ba325e9a4cff993656750f4b83edc73b50a42bdd20434d91de5b95cc9a34b8ada100bde0
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Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

Jakeline Carvalho Bastos - Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador(a) da EPC; 

Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****; e 

Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE: 184****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

elaborar as análises de riscos; 

elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

realizar análises técnicas; 

prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais escla-

recimentos e impugnações durante o certame; e 

executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planeja-

mento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Fornecedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devi-

damente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 
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Art. 6º Estima-se o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do envio do processo para o 

Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 

  

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 


